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UTILIZAÇÃO DO NOME, MARCA E LOGO POR 

MEMBROS INTEGRANTES DA SOLIDY 
BENEFÍCIOS. 

Atendendo as diretrizes estratégica da Organização, esta terminante proibido 
de  qualquer membro integrante da Solidy, utilizar o nome, marca, logo da 
associação. Todas divulgação seguirá a identidade visual de cada regional. Com 
isso, está vedado a divulgação em rede sociais, google, facebook e qualquer outra 
plataforma social. Também está proibido de fazer qualquer patrocinado, 
impulsionamento, ou qualquer gestão de tráfego pago com o nome associação.  

 
 

   SANÇÕES APLICADAS PELO DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS 
 
 
        Consultor será bloqueado imediatamente sem aviso prévio! 
 
 
» Na 1ª notificação ao consultor será emitido um registro de não 
conformidade e será aplicado a sanção do bloqueio do aplicativo por 24 
horas, não sendo a retirada do anúncio como motivo para desbloqueio, ou 
seja, permanecerá bloqueado mesmo após a retirada 24 horas.  
 
 
» Na 2ª notificação ao consultor será emitido um registro de não 
conformidade e será aplicado a sanção do bloqueio do aplicativo por 5 
dias, não sendo a retirada do anúncio como motivo para desbloqueio, ou 
seja, permanecerá bloqueado mesmo após a retirada 5 dias. 
 
 
» Na 3ª notificação ao consultor será emitido um registro de não 
conformidade e será aplicado a sanção do bloqueio do aplicativo por 30 
dias, não sendo a retirada do anúncio como motivo para desbloqueio, ou 
seja, permanecerá bloqueado mesmo após a retirada 30 dias.  
 

 



 

 
 

 
 

     
 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

  

 
 

 

 

 

 

 

 
 

       



 
 

 

             
 

             
 

 

 

 
 

 

 



 



 

 

 

            
 

           
 

 
 

           
 

 
 

            

 

            
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

              
 

 

 

 

 

 

 

 



 



    
 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 



 



 



 



 



 



 
 

 
 

 

 
 

 
            

 

 

  

 
 
 

 
 

         
 

 
 

 
 

 

 
 

   
 

      

 

 
 

 

         
 

 



 



RELACIONAMENTO “AMOROSO” ENTRE COLABORADORES 

 

Relacionamentos amorosos no ambiente de trabalho podem influenciar 

negativamente a dinâmica de equipe e a tomada de decisões objetivas, 

podendo levar a situações complexas, especialmente em casos de término 

ou desavenças pessoais. 

 
Dessa forma, incentivamos todos os colaboradores a considerar 

seriamente as implicações de tais relacionamentos e a buscar maneiras de 

manter a separação entre a vida profissional e pessoal. Acreditamos que tal 

discernimento é essencial para manter a harmonia e o respeito dentro do 

nosso ambiente de trabalho. 

 
Presente algum relacionamento amoroso, será imprescritível atenção nas 

seguintes diretrizes: 

 
I – Fica terminantemente proibido trocas de afeto no ambiente corporativo 

tais como beijos, abraços, apelidos, brigas, etc; 

 
II - A existência de relacionamento amoroso entre colaboradores deverá ser 

imediatamente comunicada ao Gestor responsável da área, que analisará 

possíveis conflitos de interesses e caso seja necessário, a transferência de 

posto de trabalho. 

 
III - Em eventos corporativos, espera-se que os colaboradores mantenham 



a conduta profissional, evitando demonstrações de intimidade ou 

comportamentos que possam ser considerados inadequados no contexto 

profissional. 

 
IV - Colaboradores em relacionamento amoroso não devem participar de 

decisões de contratação, avaliação de desempenho, promoção ou demissão 

envolvendo o parceiro, para evitar conflitos de interesse. 

 
V - As áreas comuns da empresa, como salas de reunião, espaços de 

descanso e refeitórios, devem ser utilizadas de maneira profissional, sem 

demonstrações de afeto ou conversas pessoais prolongadas. 

 
VI - Deve-se evitar qualquer forma de favoritismo ou tratamento 

preferencial baseado em relacionamentos pessoais, mantendo sempre a 

equidade e justiça nas relações de trabalho. 

 
VII - Em caso de desentendimentos pessoais, os colaboradores devem 

resolver suas questões fora do ambiente de trabalho, para não afetar o 

clima organizacional. 

 
VII - Recursos da empresa, como salas de reuniões, equipamentos e tempo 

de trabalho, não devem ser utilizados para fins pessoais ou para facilitar 

encontros privados. 

 
IX - Cada colaborador é responsável por garantir que seu relacionamento 



não interfira nas suas responsabilidades profissionais nem no desempenho 

de seus colegas. 

 
X – A existência do relacionamento não poderá impactar diretamente da 

produção do colaborador; 

 
O descumprimento de qualquer das diretrizes mencionadas, está sujeito à 

aplicação das medidas disciplinares previstas em lei e corroboradas pelas 

disposições da Política de Medidas Disciplinares, incluindo advertência, 

suspensão e a eventual rescisão do contrato de trabalho por justa causa, 

independentemente do nível hierárquico, além da sujeição de outras 

medidas legais pertinentes. 



SANÇÕES 
 

 

Advertência Verbal: 

 
Quando a violação é leve e não intencional. 

Como uma medida inicial para conscientizar o colaborador ou parceiro sobre a política. 
 

Advertência Escrita: 

 
Quando a violação é mais grave, mas ainda pode ser tratada de forma não punitiva. 

Como um registro formal da violação e um aviso claro de que futuras violações podem 

resultar em consequências mais severas. 
 

Suspensão: 

 
Quando a violação é séria, repetida ou envolve valores significativos. 

Como uma medida temporária para afastar o colaborador ou parceiro da empresa, 

permitindo uma investigação mais aprofundada. 
 

Readequação de Atividades: 

 
Quando a violação está relacionada a práticas de trabalho inadequadas, mas a 

continuação da relação é desejada. 

Como uma medida para redefinir as funções ou atividades do colaborador ou parceiro 

de forma a evitar futuras violações. 
 

Demissão ou Término da Relação Contratual: 

 
Quando a violação é grave, recorrente, deliberada ou prejudica gravemente a integridade 

da empresa. 

Quando outras medidas não foram eficazes em corrigir o comportamento inadequado. 
 

Ação Judicial Cabível: 

 
Quando a violação envolve atividades ilegais que podem resultar em responsabilidade 

legal. 

Como uma medida para buscar reparação ou responsabilização legal contra o infrator. 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Aprovado em 05/02/2024 – VERSÃO F Elaborado em 27/07/2021 



 



 


